
to; VII. Cartão de Identificação (CPF/MF) do PAI e MÃE ou declaração de
ausência de pai/mãe; VIII. Certidão de nascimento ou casamento; IX. Títu-
lo de eleitor e certidão de quitação eleitoral; X. Certidão de nascimentodos
filhos menores de 14 anos e Cartão de Identificação (CPF/MF) dos filhos
até 21 anos (menores de 05 anos, cópia da carteira de vacina e os em
idade escolar, comprovante de matrícula); XI. Carteira de Trabalho e nú-
mero de inscrição no PIS ou PASEP; XII. Carteira profissional no caso de
profissões regulamentadas, com a apresentação do devido comprovante
de quitação de anuidade e respectiva certidão de regularidade; XIII. Certi-
dão de Reservista (quando do sexo masculino); XIV. 02 fotos 3x4 coloridas
e recentes; XV. Comprovante bancário/conta corrente; XVI. Comprovante
de residência, expedido nos últimos 30 (trinta) dias antes da publicação
do edital de convocação de posse; XVII. Realizar exames exigidos confor-
me ANEXO V, que comprove ter o candidato aptidão física e mental para
o exercício das atribuições da função; XVIII. Inacumulabilidade: apresen-
tar Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública remunera-
da, inclusive emprego em autarquias, empresas públicas e sociedades de
economia mista; XIX. Declaração de disponibilidade para cumprimento da
carga horaria do cargo em que exercerá sua função; XX. Declaração de
Bens e valores; XXI. Certidão negativa de débitos para com o município
de posse; XXII. Comprovante de escolaridade, através de histórico esco-
lar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente
registrado pelo MEC; XXIII. Não ter infringido as leis que fundamentaram
esse edital. XXIV. Certidão Negativa de Débitos para com o município de
posse XXV. Declaração negativa de acúmulo de cargo público

Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a
contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9 do edital
01/2024 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato apro-
vado, respeitado a ordem de classificação, conforme disposto no edital do
Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024
é de um ano, conforme o item 17.11 do edital regente do certame, con-
tado da data de publicação do Decreto Municipal nº 161, de 17 de maio
de 2024, com possibilidade de prorrogação por sucessivos períodos, po-
dendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da ad-
ministração pela cessação da situação excepcional que a autorizou, e/ou
efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no
presente processo seletivo simplificado.

Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pú-
blica por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT,
no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial
do Município, disponível no endereço eletrônico: www.amm.org.br, sendo
de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publi-
cações, na forma do item 17.11 do edital nº 01/2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO Nº. 285, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o arti-
go 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal
nº. 2.107, de 01 de outubro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Abrir o crédito adicional suplementar ao orçamento geral do municí-
pio para o exercício financeiro vigente, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), conforme especificado a seguir:

ORGÃO: 03 – Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 01 – Departamento de Administração

(67) 4.4.90.52.00.00.2.009.01.0500 Equipamentos e Material Permanente
R$ 60.000,00

Total suplementação R$ 60.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o arti-
go primeiro serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso de
arrecadação estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 3º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 01 de outubro de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

PORTARIA Nº. 236, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDORA QUE MENCIONA, EM DE-
CORRÊNCIA DE CASAMENTO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas em lei
e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 156, II, alínea “a” do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001,
de 15 de julho de 2008;

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº. 5744/2024 pela ser-
vidora mencionada no artigo 1º;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder afastamento do serviço a servidora KELLY BORGES
MACHADO, inscrita noCPF sob nº. 039.***.***-66, nomeada ao cargo de
Conselheira Tutelar Suplente, através da Portaria nº 190/2024, pelo prazo
de cinco dias, contados a partir do dia 30 de setembro do fluente ano, em
decorrência de casamento.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 30 de setembro de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO “SRP” Nº 041/2024

O Município de Campos de Júlio-MT, através do Prefeito Irineu Marcos
Parmeggiani, torna público que estará realizando licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 041/2024, pelo Sistema de Registro de
Preços, do tipo menor preço por item, sendo licitação exclusiva para Micro-
empresas–ME, Empresas de Pequeno Porte–EPP e Microempreendedor
Individual-MEI, nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n.
º 123/2006, com previsão de benefício de até 10% para empresas locais,
em atendimento ao § 3º do art. 48 da Lei Complementar 123/2006, com
a finalidade de “Registrar preços para futuras e eventuais aquisições
de suprimentos de informática, para atender as demandas das Se-
cretarias Municipais e seus Departamentos”, cujas especificações de-
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talhadas encontram-se no Edital e seus anexos, disponíveis no endereço:
https://licitanet.com.br – Licitações On-Line e no site www.camposdejulio.
mt.gov.br em Licitações.

A abertura da disputa de preços está marcada para o dia 18/10/2024, às
09h00 (nove horas) do horário Brasília (DF).

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complementares deverá
ser utilizado o endereço eletrônico licitação2@camposdejulio.mt.gov.br e/
ou pelos telefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 citando o nº do
edital em questão

Campos de Júlio - MT, 02 de outubro de 2024.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro

Portaria nº 26/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SECRETARIA ADJUNTA/ ASSISTENCIA SOCIAL
ATO DE DESIGNAÇÃO 018/2024/SMASH

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATESTAR NO-
TAS FISCAIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

BRUNA ALVES DIAS, Secretária Adjunta de Assistência Social e Habita-
ção, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal Sr.ª VANESSA LUCAS
PEREIRA SANTOS, matrícula funcional nº 1840 e inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº
012.809.591-18, com e-mail vanessalucp@hotmail.com, para atestar co-
mo titular, as notas fiscais emitidas da empresa P.de Jesus Pereira Co-
mércio Ltda, portadora do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
nº 44.587.204/0001-46, que tem por objeto venda de bombons para serem
ofertados na palestra de alusão a campanha do Setembro Amarelo, dedi-
cado à prevenção do suicídio, em Canabrava do Norte - MT.

Art. 2º. Designar a Servidora Pública Municipal Sr.ª REGIANE DA ROCHA
BONTEMPO, matrícula funcional nº 1946 e inscrita no Cadastro de Pes-
soas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 008.493.511-11,
com e-mail regiane984463721@hotmail.com, para atestar como titular, as
notas fiscais emitidas da empresa P.de Jesus Pereira Comércio Ltda, por-
tadora do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 44.587.204/
0001-46, que tem por objeto venda de bombons para serem ofertados na
palestra de alusão a campanha do Setembro Amarelo, dedicado à preven-
ção do suicídio, em Canabrava do Norte - MT.

Art. 3º. Este ato de designação entra em vigor a partir de 29/09/2024 e
terá vigência até o dia 31/12/2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Bruna Alves Dias

Secretária Adjunta Assistência Social – SAAS

Portaria 668/20

Ato de designação 014/2024

TRIBUTOS
EDITAL N.º 015/2024 – GERAFIT - EMISSÃO DE TÍTULO DE

PROPRIEDADE URBANA

O município de Canabrava do Norte - MT informa que expedirá título de
propriedade em favor do Sr.ºLUIZ CARLOS LOPES MARTINS, brasileiro,
solteiro, comerciante, inscrito no Registro Geral - CPF/ n.º ***.621. ***- 15,
residente e domiciliadop na Rua Vereador Elzo João Rippel, n° 1513, Setor
Nova Querência, Querência – MT, referente ao Lote Urbano n° 01 (um),
daQuadra n° 101 (cento e um), comárea de 4.987,88m² (quatro mil, no-
vecentos e oitenta e sete metros e oitenta e oito centímetros quadrados),
situado na Vila São João da Cidade deCanabrava do Norte - MT. Obje-
to da matrícula n.º 15.434, do C.R.I, da Comarca de Porto Alegre do Nor-
te – MT, com as seguintes medidas e confrontações: FRENTE confronta
com a Avenida Áurea Tavares de Amorim, medindo 51,30 (cinquenta e um
virgula trinta) metros; LADO DIREITO confronta com o lote 02 (dois), me-
dindo 92,40 (noventa de dois vírgula quarenta) metros; LADO ESQUER-
DO confronta com a Rua Domingos Rodrigues de Arruda, medindo 88,40
(oitenta e oito vírgula quarenta) metros; FUNDO confronta com a Cháca-
ras, medindo 59,50 (cinquenta e nove virgula cinquenta) metros. Descri-
ção conforme memorial descritivo e mapa, assinado por Marcus Logrado
Fanaia, engenheiro agrônomo, CREA 1200040910.

Aos interessados será concedido prazo de 20 (vinte) dias a partir des-
ta publicação para impugnação à expedição do referido título de pro-
priedade.

Canabrava do Norte – MT, em 02 de outubro de 2024.

_______________________________

OZÉIAS TRINDADE VALVERDE

Gerente de Arrecadação e

Fiscalização Tributaria

Matricula - 2080

LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 038/2024

Primeira Prorrogação

O Município de Canabrava do Norte – MT, torna público para ciência dos
interessados, que tendo em vista que o cadastro realizado na plataforma
Licitanet ficou com o objeto errado, será PRORROGADA, a data de re-
alização do Pregão Eletrônico 038/2024 que tem como objeto o Registro
de Preços para possível e eventual Aquisição de motocicletas zero qui-
lometro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Canabrava do Norte/MT, onde o mesmo será realizado no dia (02/10/
2024), para que possa ser realizado no dia 16/10/2024 às 08h30min (ho-
rário de Brasília). Plataforma: Licitanet. O Edital contendo as instruções
estará à disposição no site do Município www.canabravadonorte.mt.gov.br
ou poderá ser retirado diretamente no Setor de Licitações, no horário das
07h30min às 17h30min na Avenida Áurea Tavares de Amorim, 636, Vila
São João, Canabrava do Norte-MT ou através da plataforma: licitanet ou
ainda. Informações: Tel.: (66) 98117-5215.

Canabrava do Norte/MT, 02 de Outubro de 2024

Iranizo Matos Rodrigues

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA N°835/2024

Portaria n°835/2024

De 01 de outubro de 2024.
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